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CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – EXECUÇÃO CRIMINAL

               
PAULO SERGIO GONÇALVES CAVALCANTE, Coordenador do Cartório da Unidade 
Regional de Departamento Estadual de Execução Criminal DEECRIM 5ª RAJ do Presidente 
Prudente/DEECRIM UR5, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Digital nº: 0000862-19.2019.8.26.0482 - 
Ordem nº 2019/021410 - Classe: Execução da Pena - Assunto: Transferência para o regime 
fechado, em que figura como Executado   WILLIAN JUNIOR DE ABREU, Brasileiro, 
Comerciante, RG 19808225, mãe Laurinda Maria de Abreu, Nascido/Nascida 02/06/1982, natural 
de Teofilo Otoni - MG, com endereço à Rua Daniel Martin, 942, casa 1, Vila Formosa, CEP 
19050-010, Presidente Prudente - SP, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 16/10/2019
Documento de Origem: IP nº: 817/2012 - Delegacia de Polícia de Teófilo Otoni
Processo de Conhecimento: 0016377-37.2013.8.13.0686 - Vara: 2ª VARA CRIMINAL - 

Histórico da Parte Willian Junior de Abreu
Todos os Eventos do Histórico da Parte Selecionada << Informação indisponível >>

Situação Processual: 
SAP - Alvará de Soltura Cumprido Juntado - 27/07/2021 08:36:26 - Nº Protocolo: 
WEC5.21.70132858-5 
Tipo da Petição: SAP - Alvará de Soltura Cumprido 
Data: 27/07/2021 08:27 
Cumprimento da Pena - 11/08/2021 17:25:15 - Diante do que dos autos consta, acolho o 
parecer do Ministério Público e JULGO EXTINTA A PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE, imposta a Willian Junior de Abreu, nos autos do processo nº 
0016377-37.2013.8.13.0686 da 2ª VARA CRIMINAL - TEÓFILO OTONI , referente ao 
processo de execução criminal nº 0000862-19.2019.8.26.0482, pelo integral cumprimento. 
Com relação à pena de multa, não compete a este Juízo a execução, tendo em vista a nova 
redação das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça dada pelo Provimento CG 
Nº 04/2020, in verbis: "Art. 538-A - A ação de execução da pena de multa, que tramitará em 
autos digitais e apartados, deve ser ajuizada pelo Ministério Público apenas perante a Vara 
das Execuções Criminais." Posto isto, declaro extinta a punibilidade do sentenciado no 
processo de execução criminal supracitado. 
Ato Ordinatório - Não Publicável - 24/09/2021 15:18:59 - Certifico e dou fé que a sentença 
retro transitou em julgado para o Ministério Público e para a Defesa em 27/08/2021. 
Certifico, ainda, que expedi as comunicações de praxe acerca do arquivamento dos 
presentes autos ao IIRGD (Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt) e ao Juízo 
de origem da presente execução e ao Tribunal Regional Eleitoral. Por fim, certifico que, em 
consulta ao Banco Nacional de Monitoramento Prisional (BNMP2), não constam pendências 
no registro relacionado a Willian Junior de Abreu, MT: 560672, RG: 19808225, RJI: 
192678146-82. Nada Mais. 
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Ofício Expedido - 24/09/2021 16:28:05 - Comunica extinção TRE - com certidão vinculada 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Presidente Prudente, 19 de abril de 2022.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da Constituição Federal. 

Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade por eventual uso ou divulgação 

das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

08
62

-1
9.

20
19

.8
.2

6.
04

82
 e

 c
ód

ig
o 

dD
C

IP
kJ

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 S
E

R
G

IO
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 C

A
V

A
LC

A
N

T
E

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

9/
04

/2
02

2 
às

 1
5:

41
 .

fls. 282


